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PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO 
DE DIREITO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRAZO 
PRESCRICIONAL  DE  CINCO  ANOS  PARA  TODAS  AS 
AÇÕES  MOVIDAS  CONTRA  O  ENTE  PÚBLICO. 
REJEIÇÃO.

Sendo  a  matéria  aventada  nos  autos  de  trato  sucessivo, 
segundo o qual,  o  dano se renova a cada mês,  afasta-se a 
aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito. 

O entendimento do Tribunal da Cidadania é no sentido de 
que a prescrição quinquenal prevista no art. 1º. do Decreto 
20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou 
ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou 
municipal,  independentemente  da  natureza  da  relação 
jurídica  estabelecida  entre  a  Administração  Pública  e  o 
particular. 

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
ORDINÁRIA DE  COBRANÇA EM  FACE  DA FAZENDA 
PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR TEMPO 
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DE  SERVIÇO.  CONGELAMENTO.  CONFIGURAÇÃO. 
DIREITO  ADQUIRIDO  À  FORMA  DE  CÁLCULO  DA 
REMUNERAÇÃO. AUSÊNCIA. DIMINUIÇÃO DO VALOR 
NOMINAL.  INOCORRÊNCIA.  IMPROCEDÊNCIA  DO 
PEDIDO.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO 
ART.  557,  §  1º-A,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
PROVIMENTO MONOCRÁTICO.  

A Lei  Complementar n° 58/03 de 30 de dezembro de 2003 
revogou expressamente a  Lei  Complementar  n°  39/85  e  as 
disposições  em  contrário,  abrangendo  também  os 
dispositivos da Lei Complementar n° 50/03.

Os acréscimos incorporados aos vencimentos dos servidores 
antes da vigência da Lei Complementar n° 58/03 continuarão 
sendo  pagos  pelos  seus  valores  nominais  a  título  de 
vantagem pessoal, sendo reajustados de acordo com o art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal. 

O  §  1º-A  do  art.  557  do  CPC,  permite  ao  relator  dar 
provimento  a  recurso  através  de  decisão  monocrática, 
quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível 
combatendo a  sentença  de fls.  103/104v,  que julgou parcialmente  procedente  o 
pedido contido na ação ordinária de cobrança.

Antônio Hélio Gomes Magalhães ingressou com a presente 
ação aduzindo que é  servidor  público  estadual  desde 30 de julho de  1981,  no 
entanto, o Estado da Paraíba, não vem pagando em sua integralidade o adicional 
por  tempo  de  serviço,  desencadeando  o  pagamento  a  menor  dos  seus 
vencimentos.

Afirmou  que  os  mencionados  quinquênios  deveriam  ser 
calculados a partir da soma dos referidos percentuais: (5% + 7% + 9% + 11% + 13% 
+  15%  +  17%)   e  não  percentuais  equivalentes  a  5%  (cinco  por  cento),  do 
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vencimento básico por cada quinquênio (5% + 5% + 5% + 5% + 5%) - como vinha 
fazendo o Estado.  

Alegou que “não está requerendo que os quinquênios continuem  
sendo  contados  (até  o  sétimo-  último).  Requer,  acertadamente,  o  pagamento  dos  
percentuais relativos aos quinquênios que foram incorporados à sua remuneração durante  
a vigência da LC nº 39/85 (nos termo do seu art. 165)”.

Pugnou  pela  procedência  da  demanda,  para  “determinar  que  a  
parte Promovida seja compelida a implantar nos contracheques do Promovente, a título de  
adicional por tempo de serviço,  percentuais equivalentes ao somatório dos valores  
percentuais descritos no art. 161 da Lei  Complementar nº 39/85”,  que totalizam 
60% (sessenta por cento), considerando que faz jus a 06 (seis) quinquênios, bem 
como, o pagamento do retroativo obedecidos os prazos prescricionais.

O Juízo da  3° Vara da Fazenda Pública  da Capital,  julgou 
parcialmente procedente a ação, em decisão assim ementada: 

“AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PRELIMINAR.  REJEIÇÃO.  PRESCRIÇÃO. 
REJEIÇÃO. CONGELAMENTO DE ATS. NOVO ESTATUTO JURÍDICO 
DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DA  PARAÍBA.  PREVISÃO  DE  NÃO 
CONGELAMENTO  DOS  ADICIONAIS  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO. 
ILEGALIDADE DO ATO DO PROMOVIDO. PROCEDÊNCIA PARCIAL 
DO PEDIDO.

-  A Administração  Pública  desobedeceu  a  lei,  deixando  de  obedecer 
estritamente  ao  princípio  de  legalidade  quando  congelou  os  ATS  – 
quinquênios – que foram excluídos de tal congelamento, expressamente, 
pela LC n° 50/2003, não revogada pela LC n° 58/2003.

- Como a Constituição Federal não permite a acumulação dos acréscimos 
pecuniários,  não  há  como  se  entender  possível  o  somatório  dos 
percentuais de ATS – art. 37, XIV da CF/88.   

Nas  razões  recursais,  fls.  106/124,  o  recorrente, 
preliminarmente, defende a prescrição do fundo de direito material. Aduz que não 
houve  ofensa  aos  princípios  da  irredutibilidade  dos  vencimentos  e  do  direito 
adquirido, tendo em vista que o recorrido não teve seu salário reduzido.

Sustenta  ainda  que  inexiste  direito  adquirido  a  regime 
jurídico  e  à  manutenção  da  forma  de  cálculo  da  remuneração,  conforme 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e deste egrégio Tribunal de Justiça.
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Requer o provimento do apelo para declarar a prescrição do 
fundo  de  direito  e,  caso  não  seja  o  entendimento,  que  o  pedido  exordial  seja 
julgado improcedente.   

  
Contrarrazões acostadas às fls. 128/134.

Parecer Ministerial, fls. 142/146, pela rejeição da prefacial de 
prescrição e, no mérito, pelo provimento da remessa necessária e apelação.

É o relatório.

D E C I D O

Prejudicial de mérito

Da prescrição do fundo de direito

Sustenta o recorrente a ocorrência da prescrição do fundo de 
direito. 

Acerca  desta  possível  configuração,  o  notável  Ministro 
Moreira  Alves,  no  voto  proferido  no  RE  110.419/SP,  esclarece  o  sentido  da 
expressão:

Fundo de direito é  expressão utilizada para significar  o direito de ser 
funcionário (situação jurídica fundamental) ou o direito a modificações 
que se admitem com relação a essa situação jurídica fundamental, como 
reclassificações,  reenquadramento,  direito  a  adicionais  por  tempo  de 
serviço,  direito  à  gratificação  por  prestação  de  serviços  de  natureza 
especial, etc.

As provas insertas nestes autos retratam que o pagamento já 
ocorre e não houve supressão, e que o autor formula pedido no sentido de discutir 
a quantia percebida a título de adicional por tempo de serviço, caracterizando, 
destarte, a regra da prescrição de trato sucessivo, cuja lesão ocorre mensalmente.

Ora, sendo a matéria de trato sucessivo, segundo o qual, o 
dano  se  renova  a  cada  mês,  resta,  pois,  afastar  a  aplicação  do  instituto  da 
prescrição sobre o fundo de direito.
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Esse  é  o  entendimento  deste  Tribunal  de  Justiça  e  dos 
Tribunais Superiores, senão vejamos:

PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 
RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  PRAZO  PRESCRICIONAL  EM 
FAVOR  DA FAZENDA PÚBLICA.  ENTENDIMENTO  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PELA APLICAÇÃO DE LAPSO TEMPORAL 
MENOR  QUE  O  PREVISTO  NO  DECRETO  N°  20.910/32. 
REALINHAMENTO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DA  REFERIDA  CORTE. 
PRESCRICIONAL  DE  05  CINCO  ANOS  PARA  TODAS  AS  AÇÕES 
MOVIDAS  CONTRA  0  ENTE  PÚBLICO,  SEJA  QUAL  FOR  A  SUA 
NATUREZA.  REJEIÇÃO  DA QUESTÃO  PRÉVIA.  -  Concentrado-se  a 
pretensão autoral em receber as diferenças remuneratórias decorrentes 
de  pagamento  realizado  a  menor,  caracterizada  está  a  relação  de 
natureza  sucessiva,  de  modo  que  a  prescrição  somente  atinge  as 
prestações periódicas, mas não o fundo de direito. - Os julgados do STJ 
já caminharam no sentido da aplicação de prazo prescricional menor do 
que o previsto no art. 1° do Decreto n° 20.910/32 em favor da fazenda 
pública, contudo, recentemente, a referida Corte Superior realinhou o 
seu  entendimento,  voltando  a  decidir  no  sentido  de  que  toda  e 
qualquer ação movida contra o ente público, seja qual for a sua 
natureza, prescreverá em 05  cinco anos. (…) TJPB - Acórdão do 
processo nº 20020110398753001 - Órgão (TRIBUNAL PLENO) - Relator 
DES JOSÉ RICARDO PORTO - j. em 23/08/2012

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO. SERVIDORA PÚBLICA. RECONHECIDO O DESVIO 
DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES TÍPICAS DE AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO 
DE  DIREITO.  SÚMULA  85/STJ.  DEVIDO  O  PAGAMENTO  DAS 
DIFERENÇAS  SALARIAIS  CORRESPONDENTES.  AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Nos termos da iterativa jurisprudência desta Corte, nas ações em que 
o servidor busca o pagamento de diferenças devidas a titulo de desvio 
de  função,  enquanto  não  negado  o  direito,  prescrevem  apenas  as 
parcelas  vencidas nos cinco anos anteriores  ao  ajuizamento da ação, 
consoante prescreve a Súmula 85/STJ, (.)." (STJ. AgRg no Ag 1351894 / 
RS. Rel. Min. Napoleào Nunes maia Filho. J. em 18/11/2011). Grifei.

Por  sua  vez,  quanto  ao  prazo  prescricional,  comungo  do 
entendimento perfilhado pelo  STJ no sentido de que toda e qualquer ação contra a 
Fazenda Pública, seja qual for a sua natureza, prescreverá em 05 (cinco) anos. 

Vejamos julgados da Corte Superior, neste sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  PROPOSTA  POR 
SERVIDORES  PÚBLICOS..  VERBA  DENOMINADA  'ETAPA 
ALIMENTAÇÃO'.  PRESCRIÇÃO  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA. 
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PRAZO  DE  CINCO  ANOS.  ART.  1º  DO  DECRETO  20.910/1932. 
INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 206, § 3º, DO CÓDIGO CIVIL E 10 DO 
DECRETO 20.910/32.
1. O entendimento do STJ é no sentido de que a prescrição quinquenal 
prevista no art.  1º.  do Decreto 20.910/1932 deve ser aplicada a todo e 
qualquer  direito  ou ação contra  a  Fazenda Pública,  seja  ela  federal, 
estadual  ou  municipal,  independentemente  da  natureza  da  relação 
jurídica estabelecida entre a Administração Pública e o particular.
2. Não incide, portanto, a prescrição bienal do art. 206, § 2º, do CC de 
2002,  uma  vez  que  o  conceito  jurídico  de  prestação  alimentar  nele 
previsto não se confunde com o de verbas remuneratórias de natureza 
alimentar.  O  Código  Civil  de  2002  faz  referência  às  prestações 
alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis com as percebidas 
em relação de Direito Público. Inexiste, no caso, norma específica mais 
benéfica a ensejar a incidência do art. 10 do Decreto 20.910/32. 3. Agravo 
Regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp  164.513/MS,  Rel.  Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe 
27/08/2012) (grifei)

PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO 
ESPECIAL.  PRESCRIÇÃO.  APLICAÇÃO  DO  PRAZO  TRIENAL  DO 
ART.  206,  §  3°,  IV,  DO  CC.  INAPLICABILIDADE.  INCIDÊNCIA DO 
DECRETO  20.910/32.  PRAZO  DE  CINCO  ANOS.  APLICABILIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 
REDISCUSSÃO  DE  QUESTÕES  JÁ  RESOLVIDAS  NA  DECISÃO 
EMBARGADA. MERO INCONFORMISMO. SIMPLES REITERAÇÃO DE 
ARGUMENTOS.  NÃO-CABIMENTO.  1.  É  entendimento  desta  Corte 
que a prescrição qüinqüenal prevista no art.  1°  do Decreto 20.910/32 
deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
Pública, seja ela federal, estadual ou municipal, independentemente da 
natureza da relação jurídica estabelecida entre a Administração Pública 
e o particular. (…) 3. Embargos de declaração acolhidos em parte, sem a 
concessão de efeitos infringentes." (STJ. EDcl no REsp 1205626 / AC. Rel. 
MM. Mauro Campbell Marques. J em 22/02/2011). Grifei.

Pelos  motivos  acima  elencados,  rechaço  a  prejudicial  de 
mérito.

Mérito

A Lei  Complementar n° 58/03 de 30 de dezembro de 2003 
revogou  expressamente  a  Lei  Complementar  n°  39/85  e  as  disposições  em 
contrário, abrangendo também os dispositivos da Lei Complementar n° 50/03.

Determinou,  ainda,  que  todos  os  acréscimos  incorporados 
aos  vencimentos  dos  servidores  ficariam congelados  pelo  seu  valor  nominal  e 
seriam reajustados anualmente, § 2° do art. 191, ex vi:
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“Art. 191 - Omisso.

§ 2º – Os acréscimos incorporados ao vencimento dos servidores antes da 
vigência desta Lei continuarão a ser pagos pelos seus valores nominais a 
título de vantagem pessoal, sendo reajustados de acordo com o art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal.”

Logo,  o  autor/recorrido  não  faz  jus  a  perceber  o  mesmo 
percentual incidente sobre a sua retribuição pecuniária do mês de março de 2003, a 
título de Adicional por Tempo de Serviço e outras vantagens pessoais.

O STJ e STF firmaram entendimento no sentido de que não 
há direito adquirido a regime jurídico, sendo legítima a alteração da fórmula de 
cálculo da remuneração, desde que não provoque decesso remuneratório.

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.  LEI  8.270/1991. 
MODIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO DO ADICIONAL 
DE  INSALUBRIDADE.  INEXISTÊNCIA DE  DIREITO  ADQUIRIDO  À 
MANUTENÇÃO  DA FORMA DE  CÁLCULO  DA REMUNERAÇÃO. 
VIOLAÇÃO  À  GARANTIA  DE  IRREDUTIBILIDADE  DE 
VENCIMENTOS.  NÃO-OCORRÊNCIA.  1. Consoante  a  firme 
jurisprudência  do Supremo Tribunal  Federal,  os  servidores públicos 
não  têm  direito  adquirido  a  regime  jurídico,  isto  é,  à  forma  de 
composição da sua remuneração. 2. Não se constata ofensa à garantia da 
irredutibilidade de vencimentos quando preservado o valor nominal do 
total da remuneração do servidor. 3. Agravo Regimental desprovido.(RE 
420769 AgR, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado 
em 31/08/2010, DJe-194 DIVULG 14-10-2010 PUBLIC 15-10-2010 EMENT 
VOL-02419-02 PP-00395) .

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 535, 
CPC.  VIOLAÇÃO.  OMISSÃO.  INOCORRÊNCIA.  SERVIDORES 
PÚBLICOS.  PODER  EXECUTIVO.  REMUNERAÇÃO. 
REESTRUTURAÇÃO.  LEI   ESTADUAL  Nº  15.044/06  DO  PARANÁ. 
IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS.  OBSERVÂNCIA.  REGIME 
JURÍDICO.  DIREITO  ADQUIRIDO.  INEXISTÊNCIA.  RECURSO 
DESPROVIDO.  I  -  A  omissão  no  julgado  que  desafia  os  embargos 
declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas 
à apreciação do magistrado, e não a referente às teses defendidas pelas 
partes a propósito daquelas questões. Mesmo porque, as teses jurídicas 
podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. II  -  Não padece o 
julgado  recorrido  de  qualquer  omissão  ou  nulidade  na  sua 
fundamentação,  porquanto  apreciou  a  questão  que  lhe  foi submetida. 
Não  pode  a  parte  pechar  o  julgamento  de  nulo  tão-somente  porque 
contrário a seus interesses. III - A jurisprudência deste e. STJ é uníssona 
em  reconhecer  não  existir  direito  adquirido  do  servidor  a  regime 
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jurídico,  sendo-lhe  assegurada,  tão-somente,  a  irredutibilidade  de 
vencimentos. IV - Observada essa condição, é possível que se altere a 
composição  dos  vencimentos,  retirando  ou  alterando  a  fórmula  do 
cálculo  de  vantagens,  gratificações,  reajustes  etc. V  -  In  casu,  a  Lei 
Estadual nº 15.044/06 do Paraná, ao alterar a estrutura remuneratória dos 
cargos do Quadro Próprio do Poder Executivo daquele estado, inclusive 
extinguindo  antigas  vantagens,  não  só  resguardou  o  princípio  da 
irredutibilidade  vencimental  dos  servidores,  como  aumentou-lhes  os 
valores percebidos. Recurso ordinário desprovido. (RMS 29.177/PR, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 
17/08/2009)

 Nesse sentido também é o entendimento do TJ/PB:

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO. IMPLANTAÇÃO DAS PRESTAÇÕES PRETÉRITAS, NOS 
TERMOS DO ART. 161 DA LC Nº 39/85. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 
DIREITO.  IMPOSSIBILIDADE.  CONGELAMENTO  DE  ADICIONAL 
INCORPORADO  AOS  VENCIMENTOS.  POSSIBILIDADE.  DIREITO 
ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO.  INEXISTÊNCIA.  PRINCÍPIO DA 
IRREDUTABILIDADE  SALARIAL RESPEITADO  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM.  DESPROVIMENTO DO APELO.  Dispõe  o  art.  189  do CC: 
“violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, 
pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206. ”. De acordo 
com a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, não há 
direito adquirido a regime jurídico de remuneração. Em razão disso, é 
possível que Lei  superveniente  congele  os valores  pagos a título  de 
gratificações,  desde  que  respeitado  o  princípio  da  irredutibilidade 
salarial. (TJPB; AC 200.2012.082600-9/001; Primeira Câmara Especializada 
Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 02/09/2013; Pág. 11)
   

A matéria aqui debatida não é nova, e os julgados seguem o 
mesmo entendimento aqui expressado. Confira-se:

REMESSA OFICIAL E  APELAÇÕES.  Prejudicial  de  mérito.  Prescrição 
quinquenal.  Matéria relativa à obrigação de trato sucessivo. Renovação 
periódica  do  dano.  Rejeição.  Mérito.  Ação  ordinária  de  cobrança. 
Servidor  público  estadual.  Adicional  por  tempo  de  serviço. 
Descongelamento.  Impossibilidade.  Pagamento  realizado  em  valor 
nominal.  Vantagem  pessoal.  Inteligência  do  art.  191,  §  2º,  da  Lei 
complementar nº 58/03. Revogação da Lei complementar nº 39/85. Direito 
adquirido a regime jurídico de remuneração. Inexistência. Princípio da 
irredutibilidade salarial respeitado. Precedentes dos tribunais superiores 
e desta cor-  te de justiça. Reforma da decisão singular.  Provimento da 
remessa  oficial  e  das  razões  recursais  do  estado  da  Paraíba. 
Desprovimento do apelo ofertado pelo promovente.  O art. 191, § 2º, da 
Lei complementar nº 58/2003, assegura que os valores incorporados aos 
vencimentos dos servidores, antes da sua vigência, continuarão a ser 
pagos  pelos  valores  nominais,  a  título  de  vantagem  pessoal, 
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reajustáveis de acordo com o art.  37, X, da constituição ‘federal.  Não 
existe  direito  adquirido  a  regime  jurídico  de  remuneração,  sendo 
possível  à  Lei  superveniente  promover  a  redução  ou  supressão  de 
gratificações ou outras parcelas remuneratórias, conquanto preservado 
o  montante  global dos  vencimentos,  de  acordo  com  a  orientação 
jurisprudencial  dos  nossos  tribunais. (TJPB;  Rec.  0088074-
33.2012.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 03/02/2014)

REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES CÍVEIS.  AÇÃO DE COBRANÇA. 
PRELIMINAR DO ESTADO DA PARAÍBA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO 
DE  DIREITO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE 
SERVIÇO. DESCONGELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO 
EM  VALOR NOMINAL.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  191,  §  2º  DA LEI 
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  58/2003.  DIREITO  ADQUIRIDO. 
INEXISTÊNCIA.  MODIFICAÇÃO  DE  REGIME  JURÍDI-  CO. 
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. PROVIMENTO DA REMESSA E 
DO  SEGUNDO  APELO.  PRIMEIRO  RECURSO  PREJUDICADO. 
REFORMA DO JULGADO.  O art. 191, § 2º, da LC nº 58/2003, assegura 
que os valores incorporados aos vencimentos dos servidores, antes da 
sua vigência, continuarão a ser pagos pelos valores nominais, a título 
de  vantagem  pessoal,  reajustáveis  de  acordo  com  o  art.  37,  X,  da 
Constituição  Federal.  Não  há  direito  adquirido  do  servidor  público 
estatutário  à  inalterabilidade  do  regime  jurídico  pertinente  à 
composição dos vencimentos, desde que seja observado o princípio da 
irredutibilidade  de  vencimentos.  (TJPB;  Rec.  200.2012.093.073-5/001; 
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra 
Filho; DJPB 06/09/2013; Pág. 13) 

EMENTA APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ADICIONAL 
POR  TEMPO.  DE  SERVIÇO.  DESCONGELAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE.  PAGAMENTO.  EM  VALOR  NOMINAL. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  191,  §2º,  DA  LEI  COMPLEMENTAR 
ESTADUAL  Nº.  58/2003.  DIREITO  ADQUIRIDO.  INEXISTÊNCIA. 
MODIFICAÇÃO  DE  REGIME  JURÍDICO.  PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  SINGULAR. 
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  O  art.  191,  §  2º,  da  LC  58/2003, 
assegura que os valores incorporados aos vencimentos dos servidores, 
antes da sua vigência continuarão a ser pagos pelos valores , nominais, 
a título de vantagem pessoal, reajustáveis de acordo com o art. 37, X, da 
Constituição  Federal.  Não  há  direito  adquirido  do  servidor  público 
estatutário  à  inalterabilidade  do  regime  jurídico  pertinente  à 
composição dos vencimentos, desde que seja observado o princípio da 
irredutibilidade  de  vencimentos.  Desprovimento  do  apelo. (TJPB  - 
Acórdão  do  processo  nº  20020100054721001  -  Órgão  (SEGUNDA 
CÂMARA  CÍVEL)  -  Relator  DESEMBARGADOR  MARCOS 
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - j. Em 26/07/2012).

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA EM FACE 
DA  FAZENDA  PÚBLICA.  SENTENÇA  QUE  RECONHECE  A 
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PRESCRIÇÃO.  TRATO  SUCESSIVO.  SÚMULA  Nº  85  DO  STJ. 
PRESCRIÇÃO INOCORRENTE.  CAUSA MADURA. APLICAÇÃO DO 
ART. 515, §3º DO CPC. JULGAMENTO DO MÉRITO NA INSTÂNCIA 
AD  QUEM.  SERVIDOR  PÚBLICO.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE 
SERVIÇO.  CONGELAMENTO.  CONFIGURAÇÃO.  DIREITO 
ADQUIRIDO  À  FORMA  DE  CÁLCULO  DA  REMUNERAÇÃO. 
AUSÊNCIA. DIMINUIÇÃO DO VALOR NOMINAL. INOCORRÊNCIA. 
PROVIMENTO, AFASTANDO A PRESCRIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO INICIAL. Ainda que a sentença tenha reconhecido a ocorrência 
da prescrição, na espécie, encontrando-se “madura” a causa, é permitido 
ao órgão ad quem adentrar o mérito da controvérsia, julgando as demais 
questões, ainda que não apreciadas diretamente em primeiro grau, nos 
termos do § 3º do art. 515, CPC. A Lei complementar nº 58/ 03 de 30 de 
dezembro de 2003 revogou expressamente a Lei complementar nº 39/85 
e as disposições em contrário, abrangendo também os dispositivos da 
Lei  complementar  nº  50/03.  Os  acréscimos  incorporados  aos 
vencimentos dos servidores antes da vigência da Lei complementar nº 
58/03 continuarão sendo pagos pelos seus valores nominais a título de 
vantagem pessoal, sendo reajustados de acordo com o art. 37, inciso X, 
da  constituição  federal.”  (TJPB;  AC  200.2012.076694-0/001;  Terceira 
Câmara Especializada Cível; Rel.  Juiz Conv. Ricardo Vital de Almeida; 
DJPB 30/08/2013; Pág. 9) (negritei)

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO. 
ADICIONAL.  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  E  ABONO  DE 
PERMANENCIA.  CONGELAMENTO.  CONFIGURAÇÃO.  DIREITO 
ADQUIRIDO  Á  FORMA  DE  CÁLCULO  DA  REMUNERAÇÃO. 
AUSENCIA. DIMINUIÇÃO DO VALOR NOMINAL DOS PROVENTOS. 
INOCORRENCIA.  DENEGAÇÃO  DA  ORDEM.  Os  acréscimos 
incorporados  aos  proventos  dos  inativos  antes  da  vigência  da  Lei 
Complementar  n.º  58/03 continuarão sendo pagos pelos seus valores 
nominais a titulo de vantagem pessoal.  sendo reajustados de acordo 
com o art.  37, inciso X da Constituição Federal.” (TJPB - Acórdão do 
processo  nº  99920110009589001  -  Órgão  (2  SEÇÃO  ESPECIALIZADA 
CIVEL) - Relator DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA - 
j. Em 09/05/2012).

Logo, o autor/apelado não faz jus à percepção em forma de 
percentual incidente sobre a sua retribuição pecuniária do mês de março de 2003, a 
título de Adicional por Tempo de Serviço, como fora pleiteado.

Sendo assim, não há que se falar em pagamento do ATS na 
forma do art. 161 da LC nº 39/85, uma vez que os acréscimos incorporados aos 
vencimentos  dos  servidores  antes  da  vigência  da  Lei  complementar  nº  58/03 
continuarão  sendo  pagos  pelos  seus  valores  nominais  a  título  de  vantagem 
pessoal,  sendo  reajustados  de  acordo  com o  art.  37,  inciso  X,  da  Constituição 
Federal.
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Ademais,  inexistindo  comprovação  do  decréscimo 
remuneratório,  impõe  a  este  Órgão  judicial  o  não  acolhimento  da  pretensão 
formulada na exordial.

Por fim, destaque-se que o § 1º-A do art. 557 do CPC, permite 
ao  relator  dar  provimento  monocrático  a  recurso,  quando  a  decisão  recorrida 
estiver  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  jurisprudência  dominante  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Com  essas  considerações,  monocraticamente,  REJEITO  A 
PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO,  NO  MÉRITO, DOU  PROVIMENTO  À 
REMESSA  NECESSÁRIO  E  AO  APELO para  reformar  a  sentença  e  julgar 
improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Custas e honorários que arbitro em 20% do valor da causa, 
nos moldes do art. 12 da Lei n. 1060/50.

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, 13 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                           Relatora
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